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Autógrafo nº 25.083

Projeto de lei nº 771, de 1999

Autor: Deputado Eduardo Soltur - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica  instituído o Programa Unidade Móvel Para Detecção de Hipertensão Arterial em Crianças e Adolescentes.

Artigo 2º – O programa previsto no artigo 1º, prevê a criação de unidades móveis dotadas de equipamentos para detecção da hipertensão arterial, profissionais médicos e enfermeiros, para atendimento de crianças e adolescentes.

Artigo 3º - As unidades móveis deverão visitar todas as escolas do ensino fundamental e médio, tanto da rede pública como particular, com farta divulgação através dos órgãos de imprensa, para que os moradores tomem conhecimento e se organizem para avaliarem seus filhos.

Artigo 4º - A unidade móvel, quando da visita à escola, deverá ficar estacionada dentro do pátio, durante todos os períodos de aula.

Parágrafo único - Quando não puder ser cumprido o que trata este artigo, as unidades móveis ficarão estacionadas próximas à entrada da escola.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de setembro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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